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LEI Nº 890, DE 22 DE JULHO DE 2024

Cria cargo na estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal. 
	
 	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ibitiúra de Minas, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 	Art. 1º  Fica criado o cargo de Assistente Social, na estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, vinculado ao Setor de Ação Social, com as seguintes atribuições:
	I – as previstas no art. 18 de Plano de Cargos e Salários do Município;
 	II – o atendimento nas medidas socioeducativas e as de proteção social especial; e
 	III – o atendimento da população no âmbito do Setor de Ação Social.
	Parágrafo único. Os vencimentos do cargo de que trata o caput, observadas as progressões horizontais, corresponderão aos do cargo de Agente de Saúde IV, previsto no Plano de Cargos e Salários.
	
 	Art. 2º  Os cargos criados por esta Lei serão automaticamente incorporados ao Quadro Geral de Servidores, observada a consolidação de que trata a Lei nº 876, de 7 de março de 2024. 

 	Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 	Ibitiúra de Minas, MG,22 de julho de 2024.




ALEXANDRE DE CÁSSIO BORGES
Prefeito Municipal
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